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Boquim, 08 de Março de 2024.

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos a Dispensa,encaminhada pelo Setor

de Planejamento da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, objetivando a Contratação da

empresa para locaçâo de 02 placas de painel ambilight(iluminaçâo interna) medindo 1'10

x 1,50 m (1 xa) com postes medindo 3,00 m (a)e painel de led contendo data, hora,

mensagem e temperatura medindo 1,00 x 0,25 m (í x a) - Locaçáo de 02 placas de painel

ambilight (iluminação interna) medindo 1,10 x 1,50 m (1 x a) com postes medindo 3,00 m

(a)e painel de led contendo data, hora, mensagem e temperatura medindo 1,00 x 0,25 m

(1 x a), bivolt 11ol22OV, para divulgação de anúncios, conhecidos como relógio urbano,

com instalação, atualizaÉo e manutençâo,solicitado atravês do Gabinete do Prefeito

deste Município de Boquim/SE.

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no paragráfo 30 do artigo 80

da Lei n.o 14.13g12021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitaçáo dos licitantes, bem

como a classificaçáo ou desclassificação das propostas, tendo em vista que é de

responsabilidade do agente de contratação ou comissão de contratação,a liberalidade

para negociar o valor das propostas,com fulcro no artigo 61, § 2' da Lei 14.13312021.

lmpende asseverar que não Íaz parle das atribuições do contrôle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quer no seu especto econômico, quer no seu aspecto administrativo, iá que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Dêpartamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

I

ll - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotaçáo orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 68012024.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamenÉrio da

dotaçáo especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercício Íinanceiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

AÍt. 167. São vededos:

t...1

ll - a reelização de despesas ou a assunçào de obrigaçóes diretas que
excedam os créditos orçementários ou adicionais;

Lêi Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:
Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementer, considera-se:

I - adêquada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotaÉo
especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e
a Íealiza\ previstas no programa de trabalho, nâo sêjam ultrapessados
os limites estabelecidos para o exercício;

tI

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
agentes públicos não praticerem seu mrbÍer para satisfação pessoal, mas sim tâo somente

2



t

.,.íJt.,

Pa*rÉrlnÀ forlLllÀl Dt

BOQUIilil
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

0üa/) ,r^gU

do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serâo observados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa,

daigualdade, do plane.iamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funçóes, da motivaÉo, davinculação ao edital,to

julgamento objetivo, da segurença jurídica, da razoabilidade' da

competitividade,da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assimcomo as disposições do Decreto-Lei n'4.657, de 4 de setembro

de 1942 (Lei de lntroduçáo às Normas doDireito Brasileiro).

Ademais frisa-se que deverá ser observado anigo 72 e 94 em seus paragráfos

da Lei n.o 14.13312021, a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital , senáo veja:

An.72. O processo de contrateÇão direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

t.. I

PaÉgrafo único. O ato quê autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do

público em sítio eletrÔnico oficial.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP) é condição indispensável para a eÍicácia do contrato e.de seus

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prezos,contados da data

de sua assinatura:

t...1

ll - 1O (dez) dias úteis, no caso de contrataÉo direta
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Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informações ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 29812016_

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.3o, § 1o,

§ 70, do Decreto Municipal N"01412024 deverá observar que:

Art.3'.O processo de contrataçáo direta,que compreende os casos
de dispensa de licitaÇáo,deverá ser instruído com os seguintes
êlementos:

t..l

§ 1'.O Ato que autoriza e contrataçáo diretâ,bêm como o e)Íreto
ou instrumento equivalente,deverão ser divulgados e mantidos à
disposição do público no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Boquim(DOM) e no Portal de Contratações Públicas(PNCP),nos
termos do art.174,inc.l,da Lei Federal n" 14.133,de 1" de abril de
2021.

§ 7'.Nas contrataçÕes realizadas pela Administraçáo Direta por
dispênsa de licitaçáo deverá ser enviada pelo Setor
demandamente à Equipe de Planejamento para atribuição da
numeração sequencial da modalidade de acordo com o
enquadramento legal,e para publicização de seus atos intemo no
PNCP,no pÍazo de 15(quinze)dias de sua ratificaÇão.

!V - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitação êncontra

respaldo no art. 75,11, § ío I e ll da LLCA, abaixo transcrito:

4
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ll - paÍa contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 59 906,02
(cinquenta mil,novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros

àerviços e compras;(Alterado pelo Decrêto 11.871120231

tl

§ 10 Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e I ldo caput deste artigo, deverão ser obseNados:

| - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora,

ll - o sometório da despesa Íealizede com objetos de mêsma natuleza,

entendidos como tais aqueles relativos a contrataçÕes no mesmo ramo dê

atividade.(grifei)

com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos 13 e 14,do Decreto Municipal 01412024 '

Secretaria solicita realize contrata media aFrise-se que a

de tiva do mercado do rao
proced imento documentos (notas Íiscais. contrato s firmados e aÍins) oue comDrove o

eserd endido a cont o em tela confo receitua Í1.23 4o a

72,V,Vl e Vll da LLCA náo veiamos:

Art.23. O valor Drcvlamentê mado da ntratacão erá Bgt el

com oc valoÍes pEtlcados Dêlo metEado. considerados os preços constantes

de bancos de dados pÚblicos e as quantidades a serem contratiades, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuÉo do

objeto.

tI

§ 40 Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou-@Ld!§E!!99, quando não for

possÍvelestimar o valor do obieto na forma estabelecida nos § 1o, 20 e 3o deste

aÍtigo, o contratado deveÉ comDrovaÍ previamente que os preços estêio em

GO dade com os oraticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da aPresentaçáo de @
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contratantE no pcíodo de até í (uml ano anteÍior à data da contntacão Eela

Adminbtracão, ou por outro meio idôneo(grifêi).

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. go, § ío da Lei

Á133f2021 , abeixo transcrito:

Art. 90 É vedado ao agente público designado pare atuar na áree de licitações e

contratos,resselvados os cesos previstos em lei:

t.l

§ 1' Não poderá participar, diretja ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do

contrato agente público dê órgão ou entidade licitante ou crntratante, devendo ser
obseÍvadas as situeções que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercÍcio do cârgo ou emprego, nostermos da legislaÉo que disciplina

a matéria.

Ademais que a Secretaria sol icitante deverá apenas prosgequir oomo^
ito a c e o nos de saldo sufi ue su

toda a desoesa em consonância com os disoositivos transcritos no Éorafo
anterior ê comDlementa rmente os Lei no 14.13312021 aseouir citado:

AÍ1.72, O processo de contrateçào direte, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser

instruldo com os seguintes documentos:

tt
lV - dêmonstracão da compatibilidade da orcvisão de rccurcos
orcamentárioa com o compromisso a ser assumido(gÍiÍei).

6ü.
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Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo,

fraude ou erro gÍosseiro,o contratado e o agente pÚblico responsável

respondeÍáo solidanamente pelo dano c€lusado ao êrário,sem prejuÍzo de

outras sanções legais cabíveis.

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia 04 de Março de 2024 o Setor de Planejamento Prefeitura Municipal

de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o Documento de Formalizaçâo da Demanda -DFD ;

o Termo de Referência:

. Estudo Técnico Preliminar-ETP,elaborado por André Paulo Santos Cruz

e Flávia Thais Andrade Costa;

. Justificativa da Secretaria Solicitante;

. Demonstrativo da despesa orçamentária;

. Média de Preços através da Pesquisa de Mercado elaborada pelo Sto

Márcio Fabrycio Campos Ramos responsável pelo Departamento de

Compras do MuncíPio de Boquim;

o Mapa Comparativo de preços para locaçáo de painel digital elaborado

pelo Sro Márcio Fabrycio Campos Ramos responsável pelo

Departamento de Compras do Muncípio de Boquim, com base na lN

65/2021 (arts.3o ao 6o);

r Relatório de Cotação no Banco de Preços através da pesquisa realizada

pelo Sro Márcio Fabrycio Campos Ramos responsável pelo

Departamento de Compras do Muncípio de Boquim,conforme lN

65t2021;

o Solicitação de Despesa no 68012024.

Dos autos dePreende-se

procedimento, recomendamos a

que constam as peças necessárias para início

como sendo imprescindível para a formalização

do

do

7$ê
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ademais recomendamos a:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento;

Autenticar toda documentaçâo em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposiçôes contidas me Lei

n" 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios

e institui o Selo de Desburocratizaçâo e SimpliÍicação";

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura,a

esteja faltante.

a

a

a

E ainda a Íiel observância a ao disposto no Art.3',Art.'17 noArt.17,§ 1o do

Decreto Municipal 01 42024.

Vl- Do Fracionamento da Despesa

Em atendimento ao disposto contindo do Art 3.,V1 do Decreto Municipal

O14l2O24,bem como aoArt.75,§ 1o ,l e il da Lei 14.13312021,abaixo transcrito

Art. 75. É dispensáyel a licitaÉo

§ ío Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo, deveráo ser
observados:

| - o somatório do que for despendido no exerclcio financeiro pela
respective unidade gestora;

ll - o somatódo da despesa realizada com oblêtoa dê me8ma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos 3g]lIgtselÉgg
no mesmo ramo de atlvldade.ÍoÍlfêl)

8
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Considera-seramodeatividadeapartiçâoeconômicadomercado,identiÍicada

peloníveldesubclassedaClassificaçãoNacionaldeAtividadesEconômicas-CNAE.

Sobreofracionamento,omestreJacobyFernandesensinacomosendoa.'conduta

doadministradorque,pretendendodefiniramodalidadedelicitaçãoinferioràdevidaou

deixarderealizaralicitação,reduzoobjetoparaalcançarvalorinferiorerealizavárias

licitaçõesoudispensasparaomesmoobieto.,(FERNANDES,JorgeUlissesJacoby.ln:

ContrataÉo direta sem licitação, 5 ed', Brasilia Jurídica' 2003' p 149)

Ditoisso,repisa-Seque,alémdoslimitesconsolidadosnalegislação'ogestordeve

sempreprezarpeloplanejamentoeficiente,afimdeeviterofracionamentodedespesas

em diferentes processos das contratações pela administraçáo'

NocasoemtelaobseNa-sequenãoháfracionamentodedespesa'

Vll- Da Fiscalizaçáo e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíciasquetratamdasobrigaçõese

fiscalizaçãocontratual,chamamosaetençãoparaafigurado@contratual,
estesresponsáveispeloacompanhamento,fiscalizaçãoepossívelaplicaçáodesanções'

conforme o teor do arl- 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 1 '17. A execuÉo do contrato deveÉ ser acompanhada e

Íiscalizada por í (um) ou mais ÍiscaÉ do contrato'

repÍesentantes da Administraçáo especialmente deslgnadoa

conforme requisitosestiabelecidos no art To desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de terceirospara

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuiçáo.

§ 10 O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todaa a8

oconÉncias relacionades à execuÉo do contrato' determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das fialtas ou dos

defeitosobservados.

§ 2" O fiscal do contrato iníomará a seus superiores' em tempo

hábil para a adoção das mêdidas convenientes' a situaçáo que

9
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dêmandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de

aasessoramento juídico e de contlolê intemo da

AdminisúaÇão, que deverâo dirimir dúvides e subsidiá-lo com

informações relevantes paraprevenir riscos na execuÉo contretual.

(griÍoi)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria.

solicitante deverão conter em todos os Drocedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual,, (ANEXO D,

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidaçáo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestiar as notas fiscais bem

como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e crntrole das atividades, bem

como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante

portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

Íiscalização contratual,e do Íiscal contratual,frisamos tamtÉm no que refere-se ao

E!ry1Q, conforme o teor do art. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. í41. No dever de pagamento pela Administração, será

observada a ordem cronológicâ peÍa cada fonte diferenciada de

rêcursos, subdividida nes seguintes categorias de contratos

I - fornecimento de bens;

ll - loceçoes;

lll - prestaçáo de serviços;

()

l0
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§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser

atterada, mediante préviajustificâtiva da autoridade compêtente e

posterior comunicaçáo ao órgâo de controle intemo

daAdministração e ao tribunal de contias competente,

exclusivamente nes seguintês situaçóes:

l- grave perturbaÉo da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade públicâ;

ll - pagamento a microempresâ, empresa de pequeno porte,

agricultor familiar, produtor ruralpessoa flsice, microemprêendedor

individual e sociedade coopefttiva, desde que dêmonstEdo o risco

dêdescontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estrutultlntes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de conÚatos em caso de

falência, recuperaçáo iudicial oudissoluçáo da empÍesa contratada:

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para

assegurar a integridade dopatrimÔnio pÚblico ou para manter o

funcionamento das atividades finalisticas do órgáo ou

entidade,quando demonstrado o risco de descontinuidade da

prestaçáo de serviço público de relevância ou ocumprimento da

missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica,a inobservância da ordem cronlógica possibilitará a apuração do

responsável,ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica .' cronológia de pagamentos",a ordem cronológica dos pagamentos, e as

justiÍicativas que fundamentarem a eventual alteÍaçáo dessa ordem,em atendimento ao §

20 e § 30 do an 141 da Lei 14.13312021 .

lX - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

ençimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

1l
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decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

. É o entendimento, salvo melhor juízo.

Vane o
Co ro do Municipal

010t2021

t2


